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GILBERTO NASCIMENTO Projeto de Lei n.o /G p » de 1997.

escapamento de gazes de veículos automotores de médio e grande porte. acess.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - fica estabelecido que a saída do cilindro de escapamento de

gazes de veículos de médio e grande portes, deverão estar acima de 1,80

metros em relação ao solo, ou direcionados para baixo.

Artigo 2o - Fica estabelecido o prazo de 180 dias, após a publicação da

Lei para as adaptações de veículos e montadoras às disposições legais.

JUSTIFICATIVA

Somos obrigados a conviver diariamente com os

grandes índices de poluição que assolam os grandes centros.

Se não fosse suficiente, o grande número de caminhões

que se utilizam das ruas, avenidas, marginais e estradas colaboram com o

aumento desses índices, causando assim uma série de doenças

respiratórias a população.

É comum, junto aos semáforos, recebermos em nossos

carros grandes quantidades de gazes nocivos a saúde, visto que a grande

maioria dos escapamentos desses veículos são voltados diretamente na

altura dos vidros dos carros, obrigando-nos a conviver com níveis maiores

que os já existentes.

Desta forma, a respectiva propositura tem por objetivo

PR Glrenartetipo de poluição em que somos expostos.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

30/4/97 a 8/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 8/05/97.
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